
Indicação Nº 4204/2026

                     

Súmula: - Solicito ao Poder Executivo, por meio da 
secretaria competente para que realize o serviço de tapa-
buraco R. Francisco Pereira Filho, 136 - Vila São 
Francisco                        

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que seja oficiado 
ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, por meio da secretaria 
competente para que realize o serviço de tapa-buraco R. Francisco Pereira Filho, 136 - Vila São 
Francisco- no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

A presente indicação tem por finalidade atender às reivindicações dos moradores da Rua Francisco 
Pereira Filho, nº 136, no bairro Vila São Francisco, os quais relatam a existência de buracos na 
via, causando transtornos e riscos constantes aos usuários.

As irregularidades na pavimentação comprometem significativamente a mobilidade urbana, 
dificultando o tráfego de veículos e pedestres, além de aumentar o risco de acidentes, 
especialmente para motociclistas, ciclistas e motoristas que trafegam diariamente pelo local.

Destaca-se ainda que os buracos tendem a se agravar com o passar do tempo, principalmente em 
períodos de chuva, podendo ocasionar danos aos veículos, prejuízos aos munícipes e até mesmo 
situações mais graves envolvendo a segurança das pessoas.

Além disso, a má conservação da via impacta diretamente na qualidade de vida dos moradores, 
prejudicando o acesso às residências e contribuindo para a desvalorização da região.
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Dessa forma, a realização do serviço de tapa-buraco se mostra medida urgente e necessária, 
visando garantir melhores condições de tráfego, segurança viária e bem-estar à população local.

Segue imagem do local em anexo.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de março de 2026.

Thiago Moitinho

VEREADOR/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DYPYWW3492695812, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: DYPY-WW34-9269-5812

In
di

ca
çã

o 
N

º 
42

04
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

7/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 9

03
5/

20
26

 -
 2

7/
03

/2
02

6 
14

:1
9 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 D

Y
P

Y
-W

W
34

-9
26

9-
58

12

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DYPYWW3492695812
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: DYPYWW3492695812
		2026-03-27T14:19:26-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




